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DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que não há a necessidade de aprovação no Corpo de 

Bombeiros Militar do Amapá (CBMAP) para a CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DO URUÁ, NO MUNICÍPIO DE ITAUBAL-AP, pois a área a ser construída é menor que 750 

metros quadrados. 

De acordo com nossa Lei Estadual nº 0871 de 31 de dezembro de 2004 que cria o Código 

De Segurança Contra Incêndio e Pânico Do Estado Do Amapá – CSIP/AP, concomitantemente 

com as Normas Técnicas editadas pelo CBMAP, prevê na NT 03/2020 CBMAP – 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, o sub item 6.7.2. Projeto Técnico, alíneas a), b) e c) do 

item 6. PROCEDIMENTO PARA ANALISE DE PROJETOS (anexo) os parâmetros que são 

exigidos para um projeto técnico. Dessa forma, esse Setor De Serviços Técnicos do Corpo de 

Bombeiros de Itaubal – AP, entende que, não se faz necessária uma aprovação do Projeto 

Técnico para a CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO URUÁ, NO MUNICÍPIO 

DE ITAUBAL-AP. 

Por outro lado, como a área é menor que 750 metros quadrados e possui altura inferior a 

12 metros de altura, CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO URUÁ, vai ser 

baseada na NT 02/2020 CBMAP – CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DE ACORDO COM A 

OCUPAÇÃO OU USO, com as exigências de acordo com a tabela 5 (anexo). 

 

 

Itaubal - AP, 26 de outubro 2023. 
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